LEI N° 528, DE 26/11/74


Fixa subvenções para entidades esportivas e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam fixadas as subvenções de entidades esportivas no exercício de  1975, conforme se segue:

Liga Acesitana de Futebol
Cr$-4.200,00

Acesita Esporte Clube
Cr$-2.000,00

São Cristóvão Esporte Clube
Cr$-2.000,00

Industrial Futebol Clube
Cr$-2.000,00

Florestino Social Clube
Cr$-2.000,00

Laminação Futebol Clube 
Cr$-2.000,00

Ipiranga Esporte Clube
Cr$-2.000,00

Olaria Esporte Clube 
Cr$-2.000,00

Associação Recreativa Forjaria
Cr$-2.000,00

Grêmio Esportivo Quitandinha
Cr$-2.000,00

Cachoeirinha Esporte Clube
Cr$-2.000,00

Náutico Esporte Clube
Cr$-2.000,00

Cruzeiro Futebol Clube
Cr$-2.000,00

Vila Nova Esporte Clube
Cr$-2.000,00
Total
Cr$-30.200,00


Art. 2° - As subvenções de que trata esta Lei serão empenháveis em conformidade com o artigo 6° do Decreto-Lei n° 836, de 08/09/69.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 26 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

